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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI IOKERO 1.377, DB 07 DE JUNHO DE 1.988 

----------------------------------------
Diapôe aobre abenura de or,dito av.­
pl•entar • clá outru prondinoiaa. 

DR. MIGUEL JOS:t OHADDAD, Prefeito 11Wl1oipal de Uohoa, 
Eatado 4• São Paulo, uaando de av.u atribu19Õea legai•, 

J'u aaber que a Câmara IIWlioipal aproTou e a auoio­
no e promulgo a aesu.1Dte Leia 

Artico 111. - Pioa o Poder ExeoutiTO atorisado a abrir 
D& Contadoria llwlioipal, Ull or,dito 4e Oztl.800.000,oo (1mm li! 
lhão e oitooentoa mil oru.sadoa), auplementar as aeguintea dot1 
9õea oroamentáriua 

2-1 - Gabinete do Prefeito 
3132 - Ou.troa SerTioo• e Enoargoe ••• OU 500.000,00 

M • Eduoagão e Oul tura 
4110 - Obru e Inetalaoõee 

03 - l'flioleoa EcluoatiToe Rllra1• -
25" frueterênoiu ••••••••••• oza 300.000,00 

)120 - Material de Oonaumo 
02 - Merenda Eaoolar - hndeap •••• OZll.000.000,oo 

Artigo 21. - O Talor do Preeente or,dito aerá oobeno 
ooa o ezMaeo de arnoadaoão a ee Terifioar AO oorrente uen! 
010. 

Artigo 311. - Beta Lei entrar&• Tigor na data de av.a 
Plblioqio, NTOgadaa u diapoai9õee • oontrhio. 

por 

DR. MIGUEL Jost OBADDAD 
PREFEITO MUWIOIPAL 

hgiatrado AO liffo de 
afizqão llO lo.aJ. 4e OOÃ1Ule 

Lei• e,t-,..___.liJ!ói..aL&_JUblioado -
pela Iaprenaa looal. 

' ~Q o 
TERA llnZATA SEOO 

SEORETÃRIA DA PREl'EITURA 


